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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARlA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS lRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO NO .Jr:PO/ él-OOJ

2&CÂM..AR.A
SESSÃO DE 2S. 1 01 12001

PROCESSO DE RECURSOS NO 0001280/2000 Al NO 200004620/2000

RECORRENTE. Loja da Borracha Uda

RECORRIDO; Célula de Julgamento de 1a Instancia

~TOR: Francisco das Chagas Albuquerque.

EMENTA

(Dispensado)

RELATÓRIO

( Dispensado)
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VOTO D O RELATOR:

Diante da polemica estabelecida, mister se faz necessário, que seja converti-
do o curso do presente processo em Diligencia, no sentido de que seja trazido aos
autos,o montante referente ás notas fiscais da série D, mencionado no Auto de In-
fração e infonnaçôes complementares.

É VOTO
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• DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente Loja da Bom-
chatida
e recorrido: Célula de Julgamento de 1a Instancia .
RESOLVEM os membros da ..2a Câmara do Conselho de Recursos Tributários,
pôr UNANIMIDADE. e nos termos proposto pelo relator e de acordo com manifestação
oral da douta Procuradoria, baixar o presente processo em diligencia.
SALADAS SESSÓES DA 2a CÂMARADO CONSELHO DE RECURSOS

TRIBUTÁRIOS em Fortaleza, J O 1 04 12001

PRESID

Dr. Nabo
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)rocurador do Estado
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